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2021/1119364 fraNciSco SalES da SilVa cErTidÃo dE aUTENTicidadE PriMaVEra
2016/57342 cHriSTiaN rodElla coMPra alTaMira

2020/1085409 aSSociaÇÃo doS T. E T. P. E MÉdioS Sol. dE TÉcNico MaraBá
2006/201741 aSSociaÇÃo rUral aMiGoS da TErra iNforMaÇÃo ST. iZaBEl do Pará
2021/998847 aSSociaÇÃo dE P. E a. do E. l. laraNJal SoliciTaÇÃo SÃo JoÃo dE PiraBaS
2019/260994 aNToNio Sadi G. MariNHo coMPra BoM J. dE TocaNTiNS
2016/371012 alciZa M. dE carValHo SaNToS cErTidÃo dE  TÍTUlo iTUPiraNGa

Em, 09/02/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente iTErPa

Protocolo: 759175

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria N°0138/2022- adeParÁ, de 01 de FeVereiro 2022.
dispõe sobre a instituição da sistemática da avaliação anual de desempenho 
dos servidores efetivos da agência de defesa agropecuária do Estado do Pará.
o dirETor GEral da aGÊNcia ESTadUal do ESTado do Pará no uso 
de sua atribuição.
coNSidEraNdo que comissão Permanente de avaliação de desempenho, 
foi designada pela PORTARIA N° 8265/2021, publicada no Diário Oficial 
do Estado (doE) nº 34.804 de 21/12/2021, para implementar, realizar e 
acompanhar as avaliações dos servidores com a finalidade auferir a Pro-
gressão Horizontal e a Promoção;
considerando que o disposto no inciso X do art. 17º do decreto nº 2.028, 
de 29 de novembro de 2021, que determina que a comissão Permanente 
de avaliação de desempenho tem como uma de suas competências reali-
zar todos os atos que possibilitem a boa execução das atividades referen-
tes ao decreto;
considerando a necessidade de uniformizar os procedimentos a serem 
adotados, nos processos de Avaliações de Desempenho para fins de Pro-
gressão Horizontal e Promoção, com o fito de assegurar a eficiência e efi-
cácia nos procedimentos;
resolve:
caPÍtULo i
disPosiÇÕes PreLiMiNares
art.1°. Estabelecer a sistemática da avaliação anual de desempenho dos 
servidores efetivos da agência de defesa agropecuária do Estado do Pa-
rá-adEPara.
art.2°. a competência para a coordenar e articular a implementação da 
Avaliação de Desempenho ficará a cargo da Comissão Permanente de Ava-
liação de desempenho (caPE).
ParáGrafo ÚNico a comissão Permanente de avaliação de desempe-
nho (caPE), terá a responsabilidade de orientar os avaliadores sobre a 
operacionalização da avaliação, de modo a assegurar a uniformidade de 
critérios e de procedimentos.
art.3°. o servidor que não estiver no exercício de cargo efetivo ou que estiver 
cedido com ou sem ônus e licença não remunerada, não poderá participar da 
Avaliação de Desempenho para fins de Progressão Horizontal e Promoção.
art.4°. a Progressão Horizontal e Promoção serão formalizadas através de Por-
taria do diretor Geral da agência de defesa agropecuária do Estado do Pará.
ParáGrafo ÚNico: a Portaria a que se refere este artigo será publicada no 
Diário Oficial do Estado e consignada nos assentamentos funcionais do servidor.
art.5°. o servidor alcançando o aproveitamento médio de 80% (oitenta por 
cento) nas últimas 3 (três) avaliações de desempenho, deverá solicitar a 
concessão a Progressão à comissão Permanente de avaliação de desem-
penho, preenchendo formulário constante no anexo i.
art.6°. a Promoção ocorrerá anualmente, sendo a primeira aberta imedia-
tamente após a conclusão da primeira avaliação anual de desempenho.
ParáGrafo ÚNico: o servidor apto deverá solicitar a concessão da Pro-
moção à comissão, preenchendo formulário constante no anexo ii.
caPÍtULo ii
da aVaLiaÇÃo de deseMPeNHo
Art.7°. A Avaliação de Desempenho é a verificação sistemática e formal da 
atuação do servidor efetivo no exercício das atribuições do cargo, atingindo 
meta(s) pré-estabelecidas com base em critérios objetivos.
PARÁGRAFO ÚNICO: A Avaliação de Desempenho tem por finalidade:
i - detectar necessidades de treinamento e desenvolvimento, com vistas à 
melhoria do desempenho do servidor;
ii – fornecer subsídios à política de gestão de pessoas;
III – Contribuir para a implementação do princípio da eficiência da Agência 
de defesa agropecuária do Estado do Pará.
art.8°. a primeira avaliação anual de desempenho será referente ao exer-
cício do ano de 2021.
Art.9°. A Chefia Imediata em conjunto com o servidor elaborará um 
Plano de Trabalho, constando metas, as atividades e as tarefas a serem 
cumpridas pelo servidor efetivo, no primeiro mês de cada ano anterior à 
avaliação de desempenho.
§1°. A Chefia Imediata em conjunto com o servidor pactuará 1(uma) meta 
para avaliação do desempenho.
§2°. Na definição da meta a ser cumprida pelo servidor, a Chefia Imediata 
poderá consultar as atribuições da Unidades locais, Escritórios locais, Ge-
rências regionais, Gerências e Postos de fiscalização agropecuária.
art.10° a avaliação de desempenho, abrangerá cada período de 12 (doze) 

meses de efetivo exercício no cargo e será operacionalizada pela comissão 
de avaliação de desempenho, tempestivamente.
art.11°. Na avaliação de desempenho será acompanhada a atuação do 
servidor em relação aos as metas pré-estabelecidas com base nos seguin-
tes critérios de desempenho, os quais estão descritos no formulário de 
avaliação de desempenho:
i – Produtividade e qualidade no trabalho;
ii – Trabalho em equipe;
iii – comprometimento com o trabalho;
iV – Ética e disciplina;
V – capacidade de iniciativa.
art.12°. Será utilizado como instrumento do processo de avaliação o for-
mulário de avaliação do Servidor e relatório de acompanhamento, cons-
tante no decreto n° 2.028, de 29 de novembro de 2021.
§1°. descrever no relatório de acompanhamento, os aspectos positivos e 
negativos do servidor avaliado a cada semestre. Mencionar as providências 
tomadas para solucionar os eventuais problemas se houver.
§2°. o relatório de acompanhamento a cada semestre, deverá ser enca-
minhado anexo a frequência do servidor para a Unidade de frequência do 
Sistema PaE. ficando uma via arquivada no setor de lotação.
Art.13°. A Avaliação de Desempenho é de competência da Chefia Imediata 
do servidor ou, no impedimento deste, de seu substituto legal, denomina-
do avaliador, para os fins previstos nesta Portaria.
§1º. o servidor, durante o período de avaliação, houver tido mais de um 
chefe, será avaliador aquele de maior período. Se ambos tiverem exercido 
a chefia pelo mesmo período, o último chefe deverá ser o avaliador. O ava-
liador poderá consultar a chefia anterior, a fim de subsidiar sua avaliação.
§2º Nos casos de remoção durante o período considerado para a avaliação, 
a realização da avaliação caberá á chefia imediata com a qual o servidor 
permaneceu por maior período de tempo.
§3º No caso de omissão ou arbitrariedade da Chefia Imediata em realizar 
a avaliação anual de desempenho do servidor de sua equipe, esta poderá 
ser realizada por servidor indicado pela caPE, desde que o mesmo exerça 
cargo ou função superior ao do avaliado
art.14°. após realização da avaliação anual de desempenho a comissão 
formalizará o Processo de avaliação de desempenho em nome do servidor 
no sistema Processo administrativo Eletrônico - PaE.
art.15° a comissão Permanente de avaliação de desempenho consolidará 
as avaliações anuais e procederá à apuração do resultado final da avalia-
ção, a fim de obter a pontuação final do servidor avaliado.
§1°. Caso o servidor não alcance a pontuação mínima na avaliação final, 
não será concedida a Progressão Horizontal, devendo-se aguardar nova 
avaliação anual de desempenho.
§2°. caso o servidor alcance a pontuação mínima na avaliação de de-
sempenho do ano subsequente a sua reprovação, se excluirá a pontuação 
menor e assim será concedido a Progressão Horizontal ao servidor.
§3º. ao servidor será garantida a ciência durante todo o processo de sua 
avaliação. No caso do servidor avaliado se recusar a tomar ciência do re-
sultado da avaliação anual de desempenho, será anexado Termo de recusa 
(anexo iii) no formulário de avaliação anual de desempenho, com a assi-
natura de duas testemunhas e do avaliador (Chefia Imediata).
§4º. o servidor terá direito ao pedido de reconsideração e/ou recurso 
(Anexo IV) no prazo de 10 (dez) dias úteis da ciência ou divulgação oficial 
da decisão da diretoria Geral.
art.16°. o servidor que obtiver na avaliação anual de desempenho pontuação 
inferior a 80% (cinquenta por cento) da pontuação mínima estabelecida será 
submetido a processo de capacitação ou de análise de adequação funcional.
PARÁGRAFO ÚNICO: A análise de adequação funcional visa identificar as 
causas dos resultados obtidos na avaliação de desempenho e servir de 
subsídio para a adoção de medidas que possam propiciar a melhoria do 
desempenho do servidor.
art.17° os casos omissos a esta Portaria, serão decididos pela comissão 
em conjunto com a diretoria Geral.
art.18°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PorTaria rEPUBlicada Por iNcorrEÇÃo
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JaMir JUNior ParaGUaÇU MacEdo
diretor Geral da adEPará
aNeXo i
reQUeriMeNto de ProGressÃo HoriZoNtaL
(legislação: l E i N° 7.782, dE 9 dE JaNEiro dE 2014 e dEcrETo N° 
2.028, de 29 de novembro de 2021)
Todas as informações prestadas neste instrumento serão verificadas para 
confirmação do direito à Progressão Horizontal.

idENTificaÇÃo do rEQUErENTE (servidor)
Servidor: Matrícula:
cargo/função
Endereço residencial: E-mail:
lotação/Gerência: Tel.: celular (ddd):
Eu, ____________________________________________________________________________________________,
venho solicitar a minha Progressão Horizontal de acordo com a lei n° 7.782, de 9 de janeiro de 2014  e decreto n° 2.028, 
de 29 de novembro de 2021.
ano de avaliação de desempenho:
1ª ___________
 2ª ___________
 3ª ___________
oBS: preencher de acordo com ano de realização da avaliação.
__________________________________/Pa, _______ de ____________________ de _________.
______________________________________________________
assinatura e carimbo do Servidor (a)
 


